
 
  

        
        
        
        
        

 

FUNDAMENTAÇÃO DE RECURSO DE ÉLVIS MIRANDA 

ARQUIVOLOGIA – SECRETÁRIO ESCOLAR  

 

Questão 63. Para que o documento seja considerado arquivístico, seu valor deve 

ultrapassar os objetivos para o qual ele tiver sido criado. 

GABARITO PRELIMINAR: CORRETO 

Sugestão de recurso: Alteração de gabarito 

Solicito a alteração do gabarito CERTO para ERRADO no item 63, em função do que se segue: 

Em arquivística, o valor primário dos documentos define-se, segundo Rousseau e Couture (1988, p. 117-118), 
como sendo a qualidade de um documento baseado nas utilizações imediatas e administrativas que lhe 
deram os seus criadores, por outras palavras, nas razões para as quais o documento foi criado. A noção de 
valor primário está diretamente ligado à razão de ser do documento e está diretamente ligada à utilização 
dos documentos para fins administrativos.  O valor secundário, por sua vez, se refere à importância que o 
documento pode adquirir em função de seu potencial histórico e informativo para a sociedade, sendo que 
este segundo valor não é comum a todos os documentos, que, uma vez destituídos de valor administrativo, 
devem ser eliminados. Podemos concluir, portanto, que nem todo documento arquivístico ultrapassa os 
objetivos para o qual foram criados, pois isto implicaria que todos os documentos seriam considerados 
permanentes e jamais poderiam ser eliminados. 

Bibliografia: 

COUTURE, Carol; ROUSSEAU, Jean-Yves. Os fundamentos da disciplina arquivístico. Lisboa : Dom Quixote, 
1998. p. 117-118. 

 

Questão 69. A liberação do espaço ocupado anteriormente por documentos em 
suporte papel é o objetivo primordial da microfilmagem. 

GABARITO PRELIMINAR: INCORRETO 

Sugestão de recurso: Alteração de gabarito 

Solicito a alteração do gabarito ERRADO para CERTO no item 82, em função do que se segue: 



 
  

        
        
        
        
        

A microfilmagem, segundo a Lei. 6.433/1968 e o decreto 1.799/96, que a regulamenta, permite a produção 
de cópias de documentos em película fotográfica com a consequente eliminação dos documentos originais 
em papel, desde que não possuam valor secundário ou histórico. Apesar de não ser utilizada apenas para  

garantir espaço nos arquivos, a bibliografia arquivística destaca que esta é a principal utilização dada a esta 
técnica no Brasil, o que torna o item CORRETO. 

Bibliografia: 

Lei 5.433/68 e Decreto 1.799/96. 
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